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Vitória (ES), Segunda-feira, 13 de Outubro de 2014.
CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 7º. Ao IEMA reserva-se o direito de realizar, a qualquer tempo, ações de fiscalização para verificação de atendimento dos limites e das restrições 
fixadas nesta Instrução e, em se observando irregularidades, o responsável pela atividade estará sujeito à aplicação das penalidades previstas em Lei.
Art. 8º Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Cariacica, 09 de Outubro de 2014.

TARCISIO JOSÉ FÖEGER
Diretor Presidente do IEMA

ANEXO I - MODELO DE CARTA PARA SOLICITAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSADO LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Cientes dos critérios estabelecidos da Instrução Normativa IEMA n.º 012/2014, que versa sobre a Dispensa do Licenciamento ambiental de Redes de 
Distribuição de Gás Natural, e assumindo o compromisso do cumprimento integral das obrigações por ela impostas, informamos que a atividade “Rede de 
Gás Canalizado de XXXXX” se enquadra no Artigo 4º da citada Instrução Normativa como atividade dispensada do processo de licenciamento ambiental, 
sendo assim apresentamos abaixo as informações necessárias confecção da Declaração de Dispensa .

Atividade Objeto da Consulta

Endereço do Empreendimento

Bairro: CEP: Município: 

Ponto de Referência

Identificação da Empresa 

Razão Social: 

Inscrição Estadual: CNPJ/CPF: 

Endereço para Correspondência: 

Bairro: CEP: Município: 

Representantes Legais da Empresa 

Nome:  CPF: 

Nome:  CPF: 

Telefones (dos representantes legais): 

Fax:  Email: 

Protocolo 98258

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 
463- S DE 01  DE OUTUBRO  DE 
2014

O DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO ESTADUAL DE 
MEIO AMBIENTE E RECUSROS 
HÍDRICOS - IEMA, Autarquia 
Estadual, no uso das atribuições 
que lhe confere o atr. 33 do 
Decreto 1.382-R de 07 de outubro 
de 2004 e em conformidade com 
os artigos 13 a 15 e parágrafos da 
Lei Complementar nº 698/2013, 
c/c art. 9º da Lei Complementar nº 
640/2012;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores 
públicos efetivos e com formação de 
nível superior, abaixo relacionados, 
para comporem a Comissão 
Permanente de Promoção por 
Seleção - CCPS, com o objetivo 
de coordenar e controlar as ações 

essenciais à eficácia do processo 
de promoção por seleção dos 
servidores públicos efetivos do 
IEMA.

Titulares:
Maria Aparecida Sodré Dias - 
Presidente
Lincoln Chagas Bernardino Alves
Raphael Jorge da Silva Costa

Suplentes:
Daniel da Silva Sodré
Claudio Motta Souza
Américo Augusto Duboc Fajardo

Art. 2º - Esta Instrução de Serviço 
entra em vigor na data de sua 
publicação.
Cariacica, 08 de outubro de 2014

TARCÍSIO JOSÉ FOEGER

Diretor Presidente
Protocolo 98345

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 
474-S DE 08 DE OUTUBRO DE 
2014

O DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO 
AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 
- IEMA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o Art. 33º, 
regulamentado e aprovado pelo 
Decreto nº. 1382-R de 07 de 
outubro de 2004, publicado no 
Diário Oficial em 08 de outubro de 
2004.

RESOLVE:

CONCEDER, nos termos do Art. 
106 da Lei Complementar nº. 46, 
publicada em 31 de janeiro de 
1994 e alterações posteriores, o 
percentual de ATS - Adicional por 
Tempo de Serviço de 10% (dez por 
cento), a partir do dia 28.07.2014, 
ao servidor JAILSON SOARES, 
número funcional 2802457, 

conforme consta nos autos do 
processo nº. 62271490.

Cariacica, 08 de outubro de 2014.

TARCÍSIO JOSÉ FOEGER
Diretor Presidente

Protocolo 98347

RESCISÃO CONTRATUAL
(Servidor DT)

Fica rescindido na forma da 
clausula 7º, inciso II, o Contrato em 
Designação Temporária, autorizado 
pela Lei Complementar nº 713, 
publicada no Diário Oficial do 
Estado em 04 de outubro de 2013, 
celebrado entre o IEMA e o servidor, 
GUSTAVO PEREIRA FERREIRA, 
da função inerente ao cargo de 
ASSISTENTE DE SUPORTE EM 
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL 
E RECURSOS HÍDRICOS, a partir 
01.10.2014




